
 
 

E s t e  B o l e t i m f o i  red i g i do meramen t e  para  f i n s  de  i n f o rmaç ão e  debat e ,   

por t an t o  n ão dev e  s e r  con s i de ra do op i n i ão  l eg a l  ou  t écn ica  para  qu a l qu er  ope raçã o ou  n eg óc i o  es pec í f i co .  

 

TRIBUTAÇÃO NA VENDA DE IMÓVEIS DE PESSOAS JURÍDICAS  
NO REGIME DO LUCRO PRESUMIDO 

 

Este Boletim tem por finalidade informar V.Sas. a respeito do novo entendimento da 
Receita Federal do Brasil (RFB) sobre a tributação de receitas oriundas da venda de imóveis 
por pessoas jurídicas no regime tributário do lucro presumido.  

 

A RFB emitiu em 04/03/2021, a Solução de Consulta n° 7/2021, que traz importantes 

esclarecimentos acerca da tributação decorrente da venda de imóveis por contribuintes 
optantes pelo regime do lucro presumido.   

 

O novo entendimento é de que as empresas optantes pelo regime tributário de lucro 
presumido que tiverem em seu objeto social a atividade de aluguel de imóveis próprios, 

poderão reclassificar seus imóveis da conta de ativo imobilizado para a conta de ativo 
circulante (estoque) e reconhecer os valores oriundos da venda de imóveis como receita 
bruta, e não como ganho de capital.  

 

Anteriormente tal mudança não era permitida pela RFB, e em consequência a 

tributação ganho de capital na venda de imóveis incorria no pagamento de 25% de IRPJ 
e de 9% de CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) sobre a diferença entre o custo 

de aquisição do imóvel e o preço de comercialização, podendo alcançar até 34% sobre 
o valor do ganho de capital auferido.  

 

Já a tributação sobre a venda de imóveis que estão alocados no ativo circulante 
(estoque) tem tributação diferenciada, de 8% de IRPJ, de 12% de CSLL, de 0,65% de PIS e 

3% COFINS, não atingindo o total de 7% sobre a receita bruta auferida com a venda dos 
imóveis próprios, ainda que tenham sido anteriormente alugados.  

 

Diante do exposto, a RFB, pela primeira vez, reconheceu a possibilidade de as 
empresas venderem imóveis próprios que estavam registrados no ativo imobilizado (não 

circulante), sem que isso representasse ganho de capital.  
 

A única exceção, no entanto, é com relação a receita oriunda da venda de imóvel 

utilizado como sede da empresa, que permanece tendo que ser tributada como ganho 
de capital. 

  

Permanecemos à disposição para as informações e/ou esclarecimentos adicionais 
que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente. 

 

 

TRUST Gestão Patrimonial 

 

https://www.contabeis.com.br/tributario/lucro_presumido/

